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EMENDA MODIFICATIVA N.º 2 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 23/2021 

 

ALTERA DISPOSITIVOS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 23/2021 

 

O Projeto de Lei Ordinária n.º 23/2021 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 2.º. [Omissis] 

 

Parágrafo único – abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por 

cento) da despesa total fixada no orçamento do Município, nos termos previstos no art. 

43, §1º, da Lei federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, criando, quando necessário, 

novas naturezas de despesa, em categoria de programação já existente.” 

 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2021. 

 

DEVANIL LAURINDO DA SILVA 

Presidente da Câmara 

 


